
PREfEITURA MUN 1PAl D PEDRO CANÁRIO 
GABINETE DO PP.tfEllO 

LS MUNICIPAL. N• 1046 DEU OE JULHO DE 2012., 

"CONCEDE SUBVENÇÃO SOCIAL A ASSOCIAÇÃO PESTALOZZJ 
DESTA MUNICIPALIDADE E DÁ OUTRAS PROVIOê'NCIAS." 

O PRE.FBTO MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO, ESllldo do Esplr1to Santo, no uso de SUãl atnbu1çOet 
leg11a que lhes sào confendu por Ll!i FAZ SABER, aue a camar;i MunlClpal d1 Pearo Canaro-!:S 
APROVOU t eu SANCIONO e seguinte Lei 

Art. 1• FCa o Poder Executivo Municipal autori:aao 1 cone.der suove~o social a "ASSOCIAÇÃO 

PESTALOZZI" deste munlclplo no valor tolal ele RS 7 <:71.00 (sata mJ quatrocenlCI$ e se1enta e um real$). 

COI'!'! recur111a do FIA·FUNOO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA qul lefa reoassaao ele 31 oe OUembfo 

de 2012. para fina de eeordo com convtnoo que seT* f11Tnado e<1tre • Prere11u111 MunlelDal 1 dtada 

Associaçao 

Art. r · As despesas de;;orrentes oa 1ubven;60 social reft11aa no e1t1go anlellOI $e<lo aeçorrenles de 

abertura da Crédito EspeCllll 

Art. 3• • O Poder Execuwo MuniOpeJ norrnat.zara as ulgt nclas pani concenao do ~sl\Qo t da 

1>resta~ de contas r;los recurses c:oncedldc$ denllO dO oue preçonJ:a a Lei Feder.11 n• • 321)164 

A1'. 41• • Para repassa de sub111nção, • benefl~árl11 em cada exen:ICJo 1ublsqu1n111 dt\ler• prestar ecnslu 

00$ rec:uf50S recebldõt o ano anterlor 

Ar1 s• • Em ccnl1'8pamda de suovenyào $OCi4l a ent.aade deYera efet111tr • orestl!ÇtO oe SB!lrlÇO$ 

USlStencial prevrslil em seu esi.1uto 

Art. 11• • Esta Let enllll em vigor nB dais de 1uo publ1caç.10. r ogadas as d1$p011çOe; <!m con1rar10 

M11n;os 

Reg1s1r.100 e Publicado neste Gabinete d.O Prefeito Munlc1pal e afucado no quadro g11rat da avisos óetta 
Prefettura Munlelpal de Pedro Can•no. Ettaao do Espln'.o am 2.& de )u!hO de 2.012 

C/lefa d11 Gabinete 


